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    Suplemento integrante da edição 4390 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 

 
 

DECRETO N.º 033/2024 
 
 

SÚMULA: Retifica o Decreto Nº 041/2015, que 
“concede aposentadoria e da outras 
providências.” 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E CONSIDERANDO O 
ACÓRDÃO Nº 865/24 – PRIMEIRA CÂMARA, PROCESSO Nº 785178/20 TCE/PR,   
 

RESOLVE 
 

 
 Artigo 1º -  O Decreto nº 041/2015, de 01 de abril de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 1º Fica concedida à servidora MARIA DO SOCORRO CREMASCO, brasileira, 
servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, 
conforme Quadro de Pessoal Efetivo, portadora do RG nº 6.501.712-1 e inscrita no CPF 
sob o nº 153.561.672-53, matricula 371-1, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL, com proventos mensais proporcionais ao tempo de contribuição, 
com fundamento na Emenda Constitucional nº 70/2012 e no artigo 28 da Lei Municipal 
nº 420/2013. 
 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
1.381,28 (mil trezentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos), conforme 
demonstrativo de cálculo.” 
 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial ao Decreto 075/2021, de 25 de maio de 2021. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de maio de 
2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

  

 

 

EXTRATO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
PROCESSO Nº 1.729/2024 

 
LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica nº 005/2024 (Lei nº 14.133, de 2021). 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de pavimentação 
asfáltica em trecho da estrada da comunidade Rio da Laje, com recursos do Instrumento de 
Repasse nº 4104428/2023 e contrapartida municipal, para implantação de obra de 
infraestrutura do Programa Itaipu Mais que Energia. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.924.982,92 (dois milhões, novecentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Candói, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 95.684.478/0001-
94. 
UASG: 985499. 
LOCAL: Sistema Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br) 
NÚMERO DA CONCORRÊNCIA NO COMPRAS.GOV.BR: 90.005/2024. 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 04/06/2024 - 8:30h. 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através do protocolo digital acessível no site oficial 
do Município ou do e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
A íntegra do edital e seus anexos e do projeto executivo poderão ser obtidos no sitio oficial do 
Município www.candoi.pr.gov.br  ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Datado e Assinado digitalmente por Rodrigo Miss, Agente de Contratação, Portaria nº 
217/2023 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Concorrência nº 001/2024.  

Tipo: menor preço 

Sob regime de empreitada por preço global, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 

CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE – CBUQ, SOBRE PEDRA IRREGULARES NA LINHA MARQUINHO 

VELHO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 952422/2023/MAP/CAIXA. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 20 de maio de 2024, até às 09:00 horas do dia 05 de 

junho de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 05 de junho de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 16 de Maio de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Concorrência nº 002/2024.  

Tipo: menor preço 

Sob regime de empreitada por preço global, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 40 HABITAÇÕES 

DE INTERESSE SOCIAL NA SEDE MUNICIPAL E DISTRITOS DE GUAMPARÁ E GLEBA NOVE, 

CONFORME CONTRATO Nº 0619262-82/CAIXA/PRÓ-MORADIA. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 20 de maio de 2024, até às 14:00 horas do dia 05 de 

junho de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 05 de junho de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 16 de Maio de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

ERRATA  

Devido a um erro de diagramação, o arquivo referente ao município de Candói, publicado na 
edição 4389 de 15 de maio, apresenta informações incorretas. O edital subsequente anula e 
substitui o anterior. 
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                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024/PMQI 

 
OBJETO: da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para o 
fornecimento de refeições/marmitas para atendimento das necessidades dos diversos setores do Município de 
Quedas do Iguaçu estado do Paraná, de forma parcelada conforme necessidade estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 20/0 5/2024 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 30/05/2024. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às  08:00 horas do dia 30/05/2024. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS PELO SISTEMA: às 08:00 horas do dia 30/05/2024. 
 
- LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/– BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco 
do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 16 de maio de 2024. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2024-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com sede à Praça Angelo 
Mezzomo, s/n – Centro, inscrito no CNPJ nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.228.761-8  e do CPF nº 967.311.099-91, e 
 
CONTRATADA: PLANO SUL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 54.686.511/0001-
38, localizada Rua Padre Anchieta, 4621 - Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado 
do Paraná, representada por seu representante legal, Sr. Marcelo Silvestri, portador da cédula de 
identidade RG nº 7.049.912-6 e CPF nº 025.056.959-03. 
 
OBJETO: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em vias urbanas em CBUQ, 3.505,79 
m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com 
sarjeta, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. 
Trechos: •Rua Almiro Cantu (entre a Rua Jacob Pezzavento e Rua Roque de Oliveira); •Rua 
Dornevil Ferreira Dangui (entre a Rua Vitor Lorenzi e Rua Roque de Oliveira); •Rua Antônio N. 
Rockembak (entre a Rua Vitor Lorenzi e Rua Roque de Oliveira).   
 
VALOR: R$ 539.025,70 (quinhentos e trinta e nove mil e vinte e cinco reais e setenta 
centavos). 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 
Coronel Vivida, 15 de maio de 2024. 

 
 
 

 

CONVITE 
Audiência Pública do 1º Quadrimestre 2024 do Município de 
Coronel Vivida – PR Avaliação do Cumprimento das metas 
Públicas relativas ao 1º Quadrimestre de 2024 e das metas da 
Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 1º e 2º 
Bimestre 2024, sugestões para a elaboração da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. A Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito Municipal, Sr. 
Anderson Manique Barreto, juntamente com a Câmara Municipal de 
Vereadores de Coronel Vivida, através de seu Presidente, o Sr. João 
Altanir Dallastra, convidam o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como a população em geral para a 
Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento das metas públicas 
da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 1º e 2º 
Bimestre 2024 e avaliação das metas Públicas referente ao 1º 
Quadrimestre de 2024 e sugestões para a elaboração da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, a ser realizada a 
partir das 14:00 horas do dia 29 de maio de 2024 na Câmara de 
Vereadores, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. Coronel 
Vivida, 15 de maio de 2024. ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal ALTANIR DALLASTRA Presidente da Câmara 

  

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 03 – Contrato nº 53/2023 – Pregão Eletrônico nº 37/2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
NETPLUS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n.º 30.749.887/0001-86. Fica instalado mais 02 (dois) pontos de internet 
(Usilixo e BR 373 KM 94), a partir do dia 15 de maio de 2024. Pelo serviço de instalação dos pontos o município pagará 
R$ 100,00 (cem reais). Fica aumentado o valor em R$ 160,00 mensais por mais estes pontos. O valor total mensal passa 
a ser de 8.823,00. O valor total deste aditamento é de R$ 260,0. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 15 de maio de 2024. Anderson Manique Barreto. Prefeito Municipal. 
 
ADITIVO nº 07 ao Contrato n° 30/2022 – Concorrência Pública nº 01/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 26.499.438/0001-50. A alteração da meta física e financeira, 
objeto deste aditamento, está embasado nos termos da Cláusula Sétima do Contrato nº 30/2022 de 04 de março de 2022, 
com fundamento no Artigo 65, da Lei 8.666/93, ofício nº 87/2023 da Divisão de Estudos e Projetos, planilha orçamentária 
reprogramada, parecer jurídico e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de R$ 84.738,39, conforme planilha 
orçamentária. Devido algumas soluções, foram feitas alterações na execução dos serviços suprimindo o valor em R$ 
110.850,84. Diante das alterações fica suprimido do total do contrato o valor de R$ 26.112,45. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 10 de maio de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 90020/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 05 de junho de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Serviços de 
Consultoria de Valores Mobiliários, no âmbito de investimentos, voltados aos Regimes Próprios de 
Previdência Social, segundo legislação Pertinente à época de execução das atividades para atender a 
demanda do PREVCHOPIM. Valor máximo estimado: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 
Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2024/ASSISCOP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12-2024/ASSISCOP 
 
 

OBJETO: CONSERTO EMERGENCIAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS E 
ORIGINAIS E MÃO DE OBRA DO ÔNIBUS VOLKSWAGEN – 17.230 OD 4X2 
(CONSTELLATION – EURO 5) ANO/MODELO: 2018/2019, PLACA BCX-9I26
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. Neimar 
Granoski 
 
CONTRATADA: N GUERRA & NASCIMENTO LTDA-ME,- CNPJ 03.796.578/0001-94, 
representada pelo Sr. PARAILIO FALKEMBACK DO NASCIMENTO. 
 
VALOR TOTAL: R$ 12.775,00 (Doze mil setecentos e setenta e cinco reais). 
 
DATA DE ASSINATURA: 15 de maio 2024. 
VIGENCIA: 06 (seis) MESES. 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
Definições 

 
Art. 2° - Para os fins deste Decreto, consideram-se 

lances intermediários: 
I - Lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

quando adotado o critério de julgamento de menor preço; e 
II - Lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, 

quando adotado o critério de julgamento de maior desconto. 
 

Critérios de Julgamento 
 

Art. 3º - O critério de julgamento de menor preço ou 
maior desconto será adotado, obrigatoriamente, na modalidade pregão. 

Paragrafo único: Poderá ser utilizada a forma de 
porcentagem para maior percentual de desconto. 
 

Vedações 
 

Art. 4º - Deverá ser observado o disposto no art. 14 
da Lei nº 14.133/21, em relação à vedação de participação no procedimento licitatório, bem 
como toda e qualquer legislação municipal sobre o tema. 
 

CAPÍTULO II 
PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

Forma de Realização 
 

Art. 5º - O órgão ou entidade realizará o pregão na 
forma presencial quando não for tecnicamente viável ou apresentar desvantagem para a 
Administração, sempre de forma devidamente justificada. 

 
Local de Realização 

 
Art. 6º - O aviso de licitação indicará a data, o 

horário e o local exato onde ocorrerá a sessão pública do pregão presencial. 
 

Credenciamento no Pregão Presencial 
 

Art. 7º - O credenciamento nos procedimentos 
presenciais ocorrerá na sessão pública, podendo o licitante ou seu representante legal formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, após a verificação do 
atendimento dos requisitos previstos no edital. 

Parágrafo primeiro. Constará no Edital o rol de 
documentos necessários para realização do credenciamento.  

 

 

Parágrafo Segundo. A Administração não se 
responsabilizará pela apresentação insuficiente de documentação que impeça o 
credenciamento e a participação do licitante ou seu representante legal no certame. 

Art. 8º - Cabe ao licitante interessado acompanhar 
todas as publicações, avisos e fases do certame, sendo de sua inteira responsabilidade o ônus 
decorrente da perda de negócios diante de sua inércia. 

Art. 9º Os documentos enviados em meio físico, em 
envelopes lacrados, para o endereço constante em edital, podem ser protocolados até o horário 
limite da abertura da sessão, não se responsabilizando a Administração pelo recebimento 
extemporâneo, independente da data e horário de postagem. 
 

Orçamento Sigiloso 
 

Art. 10 - Desde que justificado, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento 
estimado para a contratação não será tornado público antes de definido o resultado do 
julgamento das propostas, podendo ser utilizado como base para negociação com o licitante 
melhor classificado. 

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a 
contratação não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de 
julgamento pelo maior desconto, o valor estimado ou o valor de referência para aplicação do 
desconto constará obrigatoriamente do edital de licitação. 
 

Modos de Disputa 
 

Art. 11 - O modo de disputa será definido no edital 
do pregão, podendo ser aberto, aberto e fechado ou fechado e aberto. 

Parágrafo único. Nos termos do §1º do art. 56 da 
Lei federal nº 14.133/21, é vedada a adoção do modo de disputa exclusivamente fechado para 
o pregão. 

 
Divulgação do Edital de Licitação 

 
Art. 12 - A fase externa da licitação será iniciada 

com a publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no Portal da 
Transparência do Município e Portal Nacional de Compras Publicas - PNCP, além da 
publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande 
circulação, conforme previsto no art. 54 da Lei federal nº 14.133/21. 

Art. 13 - Eventuais modificações no edital de 
licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 

 

 

inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 
 

Apresentação da Proposta e Lances 
 

Art. 14 - A proposta poderá ser apresentada 
presencialmente até o horário limite da abertura da sessão, acompanhada dos documentos 
complementares, quando exigidos, e das declarações pertinentes. 

Parágrafo único. A proposta e demais documentos 
devem ser apresentados dentro do Envelope nº 01 e somente serão tornados públicos após o 
encerramento da fase de lances. 

Art. 15 - O pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital, consignando em ata o fato. 

Parágrafo único. Somente as propostas 
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de lances. 

Art. 16 - Serão classificadas pelo Pregoeiro a 
proposta de menor preço ou maior desconto e aquelas que tenham apresentado em valores 
sucessivos em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço ou maior desconto; 

Parágrafo primeiro: Não havendo pelo menos 03 
(três) propostas na condição acima definida, serão selecionadas as propostas que apresentarem 
os menores preços ou maior desconto, até o máximo de 03 (três). 

Parágrafo Segundo: No caso de empate nos preços, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes, 
decidindo-se a ordem de lances verbais por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

Art. 17 - Iniciada a fase competitiva, o pregoeiro 
apresentará aos presentes os esclarecimentos sobre a condução do certame. 

I - serão abertos os envelopes de proposta e demais 
documentos exigidos em Edital; 

II - o agente ou a comissão ordenará as propostas 
conforme modo de disputa do edital a fim de selecionar os licitantes que participarão da fase 
de lances; 

III - a apresentação de lances verbais pelos licitantes 
cujas propostas foram selecionadas para essa fase deverá ser formulada de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes ou crescentes, conforme menor preço ou maior desconto, 
respectivamente, a partir do autor da proposta de maior preço ou menor desconto, em fase de 
lances aberta; 

Parágrafo único - Será verificada a compatibilidade 
entre a proposta e o orçamento estimado da contratação, caso não se realizem lances verbais. 

 
Julgamento da Proposta no Pregão Presencial. 

 
Art. 18 - Encerrada a etapa de lances na sessão 

pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

 

 

primeiro lugar e negociará condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro 
colocado. 

Parágrafo único - Quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
orçamento estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação, a negociação poderá 
ser feita com os demais licitantes classificados, nos termos do caput respeitada a ordem de 
classificação. 
 

Habilitação no Pregão Presencial 
 

Art. 19 - Definido o resultado do julgamento, o 
pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do 
edital de licitação. 

§1º Será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação de que trata o caput apenas ao licitante classificado em primeiro lugar. 

§2º A verificação pelo pregoeiro, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 

Art. 20 - Após a entrega dos documentos para 
habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 
em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas; e, 

III - ateste de condição de habilitação preexistente à 
abertura da sessão pública. 

Parágrafo único. Os documentos exigidos em sede 
de diligência deverão ser apresentados na forma e no prazo definido no edital de licitação, ou 
na falta de previsão nesse sentido, competirá ao pregoeiro a definição de prazo razoável e de 
envio por meios idôneos. 

Art. 21 - Na hipótese de o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital de licitação. 

Art. 22 - Qualquer licitante poderá, de forma verbal 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, registrando-se em ata o ocorrido. 
 

Adjudicação e Homologação 
 

Art. 23 - Encerradas as fases de julgamento e 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado 
ao Prefeito Municipal para adjudicação e homologação. 

 

 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Horário 

 
Art. 24 - Os horários estabelecidos no edital de 

licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF e na 
documentação relativa ao certame. 
 

Impugnações, Pedidos de Esclarecimento e Recursos 
 

Art. 25 - As impugnações, pedidos de 
esclarecimentos e recursos observarão o teor do art. 164 e seguintes da Lei federal nº 
14.133/21. 

 
Inversão de fases 

 
Art. 26 - Somente mediante justificativa aceita e 

ratificada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, poderá haver a inversão de fases, a 
fim de que a etapa da habilitação preceda a da apresentação de propostas e lances. 
 

Vigência 
 

Art. 27 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 16 de maio de 2024. 

 
 
 

___________________ 
Valdecir Biasebetti 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 035/2024 

16/05/2024 
 

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS-FUNDEB DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016 e de Conformidade com a Lei 016/2007, de 26 de abril de 2007, alterado pela Lei 
009/2009, de 06 de maio de 2009, Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e Lei 
Municipal nº 009/2021 de 25 de março de 2021. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, para finalizar o mandato correspondente ao 
quadriênio 2023/2026, até 31/12/2026, de acordo com as especificidades da Lei nº 009/2021, que 
agora fica assim representado: 

 
2 (dois) representantes do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, sendo um deles da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular Suplente  
JOILSON GROSSELLI GALVÃO HENRIQUE ARION GIONGO 
GIANA FRANCO DE ANDRADE CLALBERTO ROBERTO DE OLIVEIRA MELO  

 
1 (um) representante dos PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA do 
Município: 
Titular Suplente  
GLACI TEREZINHA MAIA  ELISANDRA DE LUCA BUCHER  

 
1 (um) representante dos DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS do 
Município: 
Titular Suplente  
MARLI RIBEIRO DE CRISTO LUCIANA DE MATOS SUTIL  

 
1 (um) representante dos SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS do Município: 
Titular Suplente  
EDENILSON ZAROWNI  DANIELE RABEL DOS PASSOS PONTES  

 
2 (dois) representantes dos PAIS/RESPONSÁVEIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA do Município: 
Titular Suplente  
IUSAMARA LIKOSKI  THAISSA SIBELE CALEFFI CROTTI 
MARCIANE VIEIRA DO AMARAL CINTIA CÁSSIA NOGUEIRA  

 
2 (dois) representantes dos ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA do 
Município, sendo um deles indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas: 
Titular Suplente  
JEAN KXEIAOZEK DE OLIVEIRA EMMANUEL CRISTO DE FREITAS  
MARLENE ROCHA DE OLIVEIRA ZENI DE LIMA  

 
1 (um) representante do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular Suplente  
EDENIRA APARECIDA DA SILVA 
SCHREINER 

KEILA FIOR DE PAULA  

 
1 (um) representante do CONSELHO TUTELAR: 
Titular Suplente  
SIMONE APARECIDA NESSA ANDREIA AMARAL DE ALMEIDA  

 
2 (dois) representantes de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Titular Suplente  
DIEGO DE OLIVEIRA JULIANA SANTOS NOGUEIRA ROCHA  
CLEVERSON LUCAS DOS SANTOS KÁTIA APARECIDA MORAIS  

 
1 (um) representante da EDUCAÇÃO DO CAMPO: 
Titular Suplente  
ADELAIDE SCHMITZ ADRIANO BOTESINI 

 
Art. 2º - A presidência do CACS-FUNDEB fica representada por GLACI 

TEREZINHA MAIA e a Vice-Presidência por ADELAIDE SCHMITZ, conforme Ata nº 
002/2024 de 15/05/2024.  

Art. 3º - O CACS-FUNDEB, tem por finalidade proceder o acompanhamento e o 
controle social sobre a distribuição, a transferência e aplicação dos recursos do Fundo, com 
organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Municipal.   

Art. 4º - As atribuições dos Conselheiros do CACS-FUNDEB estão 
consubstanciadas na Lei Federal nº 14.113/2020 em consonância com a Lei Municipal nº 
009/2021 de 25/03/2021 e conforme o Regimento Interno homologado pelo Decreto Municipal 
nº 060/2021 de 23/06/2021.  

Art. 5º - O CACS-FUNDEB, obedecerá ao contido na Lei Municipal nº 009/2021 de 
25/03/2021, sendo que o mandato dos conselheiros será exercido gratuitamente até 31 de 
dezembro de 2026, e seus serviços serão considerados relevantes ao Município.  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Paraná, em 16 de maio de 2024. 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

‘ 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 024/2024 
           01/04/2024 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 062/2023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2024, no valor de R$ - 1.012.344,17 (Um Milhão e Doze Mil Trezentos e 
Quarenta e Quatro Reais e Dezessete Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Abril de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 8104 - Decreto nº 24/2024 de 01/04/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 7840 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 62 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,001.012.344,17Suplementar
Superáv it Financeiro 1.012.344,170,00Suplementar

Despesa
08

08.001
10.301.0300.1040

4.4.90.51.00.00
3040 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde

OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 64.702,99Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.30.00.00

3160 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.675,63Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.33.00.00

3195 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 62.800,42Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3220 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.218,89Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3231 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 362.431,06Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3232 01064 Assistência f inanceira da União destinada à complementação ao pagamento dos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.747,84Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3740 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.212,04Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3771 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3903 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
4.4.90.52.00.00

4050 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 3.049,67Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.452.0600.1119
4.4.90.51.00.00

11625 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 39.339,44Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
4.4.90.51.00.00

11875 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 24.234,56Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
4.4.90.51.00.00

12095 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 313.733,96Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

12931 01068 Transf erências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 13.450,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1150
4.4.90.51.00.00

13201 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRURA ESPORTIVA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 19.400,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2174
3.3.90.33.00.00

14720 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD/PBF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 378,47Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2174
3.3.90.39.00.00

14770 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD/PBF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 691,80Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2176
3.3.90.30.00.00

14920 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.300,53Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6177
3.3.90.32.00.00

15065 00866 PROG FAM INDIGENAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIBERAÇÃO N° 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.963,80Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6177
3.3.90.32.00.00

15075 00879 Transf . Voluntárias de Entidades Gov . Nacionais - ECA/FMDCA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.963,88Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6180
3.3.90.39.00.00

15053 00879 Transf . Voluntárias de Entidades Gov . Nacionais - ECA/FMDCA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.329,19Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.003

08.243.1100.6180
3.3.90.39.00.00

15410 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 720,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

1.012.344,17
0,00

0,00
1.012.344,17

#
#

Acréscimo
Acréscimo
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 025/2024 
           01/04/2024 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 062/2023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2024, no valor de R$ - 1.182.583,53 (Um Milhão Cento e Oitenta e Dois Mil 
Quinhentos e Oitenta e Três Reais e Cinquenta e Três Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Abril de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 8105 - Decreto nº 25/2024 de 01/04/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 7840 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 62 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,001.182.583,53Remanejamento
Anulação de Dotações 1.182.583,530,00Remanejamento

Despesa
03

03.001
03.061.0200.2008

4.4.90.52.00.00
500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.661.1400.2014
3.3.90.33.00.00

970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 320,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.661.1400.2014
3.3.90.36.00.00

980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 80.661,58Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.661.1400.2014
3.3.90.39.00.00

990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 21.341,58Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.1018
4.4.90.52.00.00

1310 01048 Outros Recursos não Vinculados 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 25.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.36.00.00

1450 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 12.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2023
3.3.50.41.00.00

1720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA DINHEIRO NA COMUNIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 26.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.003

04.122.0200.2025
3.3.90.39.00.00

2060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

04.124.0200.2029
3.1.90.16.00.00

2680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.1040
4.4.90.51.00.00

3005 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 13.651,08Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.11.00.00

3570 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 345.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.32.00.00

3780 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.747,82Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.36.00.00

3855 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 13.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3870 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 23.247,82Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

2904 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.90.11.00.00

4130 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 200.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4480 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 49.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4490 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 55.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.90.32.00.00

4700 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2050
3.1.90.16.00.00

4990 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.90.11.00.00

5630 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 52.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.90.16.00.00

5655 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.3.91.97.00.00

5710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1070
4.4.90.51.00.00

7160 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 55.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1071
4.4.90.61.00.00

7190 00102 Fundeb 40%
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA EDIFICAÇÕES DA EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 37.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.36.00.00

7790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.36.00.00

7800 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 13.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.51.00.00

8000 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.30.00.00

8250 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 8.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.39.00.00

8310 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 8.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2077
3.3.90.39.00.00

8550 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA TURISMO DA ESCOLA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.1080
4.4.90.51.00.00

8690 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DO ENSINO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 13.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.30.00.00

8860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 50.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.30.00.00

8880 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 80.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
4.4.90.52.00.00

9080 00102 Fundeb 40%
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 37.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

11205 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 86.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

11240 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1117
3.3.90.39.00.00

11270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CANALIZAÇÃO DE CORREGOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1119
4.4.90.51.00.00

11620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 68.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
3.3.90.30.00.00

11760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
3.3.90.39.00.00

11780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.452.0600.2127
3.3.90.30.00.00

11840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 68.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
3.3.90.39.00.00

11865 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.584,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.47.00.00

12070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
4.4.90.52.00.00

12100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 26.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
3.3.90.30.00.00

12150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
3.3.90.39.00.00

12180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
4.4.90.51.00.00

12230 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 136.484,74Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2131
3.3.90.39.00.00

12280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 23.642,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2131
3.3.90.39.00.00

12310 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.584,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.512.0600.1135
4.4.90.51.00.00

12440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 23.642,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

16.482.0600.1129
4.4.90.51.00.00

12460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE MODULOS SANITÁRIOS
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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11
11.001

26.782.0700.1142
3.3.90.39.00.00

12680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

12715 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 36.833,66Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

12930 01048 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 10.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

26.782.0700.2147
3.3.90.33.00.00

13120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1150
4.4.90.51.00.00

13200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRURA ESPORTIVA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1151
3.3.90.30.00.00

13210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1151
3.3.90.39.00.00

13230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1151
4.4.90.51.00.00

13240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 40.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.31.00.00

13330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.39.00.00

13360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 25.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.47.00.00

13380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.002

08.244.1100.2169
3.3.90.32.00.00

14220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 21.972,98Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2169
3.3.90.39.00.00

14260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.709,14Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2170
3.3.90.36.00.00

14340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.709,14Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2172
3.3.50.41.00.00

14460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 21.972,98Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2174
3.3.90.36.00.00

14745 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD/PBF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2174
3.3.90.39.00.00

14770 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD/PBF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2181
3.3.90.30.00.00

15450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA AO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.459,55Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2181
4.4.90.52.00.00

15490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA AO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.459,55Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.1190
4.4.90.52.00.00

15680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PATRULHA DE ASSISTÊNCIA MECANIZADA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 21.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2201
3.3.90.30.00.00

16330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 2.321,72Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2201
4.4.90.51.00.00

16380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 2.321,72Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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15
15.001

04.125.0200.2210
3.3.90.93.00.00

16940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO TRIBUTÁRIA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.3.90.40.00.00

17070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

16
16.001

26.782.0700.2148
3.3.90.33.00.00

17210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.845.8800.0230
3.3.90.47.00.00

17440 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

1.182.583,53
0,00
0,00

0,00
1.182.583,53
1.182.583,53

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 026/2024 
           01/04/2024 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 062/2023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2024, no valor de R$ - 1.192.715,92 (Um Milhão Cento e Noventa e Dois 
Mil Setecentos e Quinze Reais e Noventa e Dois Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Abril de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de Laranjeiras do Sul - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 8106 - Decreto nº 26/2024 de 01/04/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 7840 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 62 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,001.192.715,92Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.192.715,920,00Suplementar

Despesa
11

11.001
26.782.0700.1142

4.4.90.51.00.00
12711 00883 CONVÊNIO N° 615/2021 SEAB - PROGRAMA ESTRADAS RURAIS 

OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 144.248,24Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

12932 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 80.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1150
4.4.90.51.00.00

13202 00867 CONVÊNIO Nº 552/2023 SECID - CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRURA ESPORTIVA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 65.396,19Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.1190
4.4.90.52.00.00

15695 00890 CONVÊNIO N° 942012/2023 - MAPA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PATRULHA DE ASSISTÊNCIA MECANIZADA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 462.616,38Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.1190
4.4.90.52.00.00

15696 00891 CONVÊNIO N° 942013/2023 - MAPA - AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PATRULHA DE ASSISTÊNCIA MECANIZADA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 430.455,11Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

15825 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

1.192.715,92
0,00

0,00
1.192.715,92

#
#

Acréscimo
Acréscimo
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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: A K JARDINAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.374.874/0001-35, situada a 
Rua Belém, s/nº, Água Verde, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.302-021, neste ato representada 
pelo Sr. KLEITON ALAN BONAPAZ, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
088.355.619-73, e portador da cédula de identidade nº 10.484.960-1-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 486.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LARECON PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.311.429/0001-53, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1489, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ELI ANTONIO PERUSSULO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 575.233.479-91, e portador da cédula de identidade nº 
4.586.008-6-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 451.200,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil e duzentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARIA ALINE DO NASCIMENTO COGE, inscrita no CNPJ nº 
28.843.847/0001-57, situada a Rua Machado de Assis, nº 1284, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-350, neste ato representada pela Sra. MARIA ALINE DO NASCIMENTO COGE, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 096.491.729-71, e portadora da cédula de 
identidade nº 11.089.845-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 250.800,00 (duzentos e cinquenta mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: S L BONAPAZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.289.861/0001-55, situada 
a Rua Olavo Bilac, nº 1058, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-150, neste ato 
representada pelo Sr. SADI LOUIS BONAPAZ, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
608.470.859-53, e portador da cédula de identidade nº 1035492741-SSP/RS. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
VEDAÇÃO DE TERRENO COM ALAMBRADO DE TELA GALVANIZADA - LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: A K JARDINAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.374.874/0001-35, situada a 
Rua Belém, s/nº, Água Verde, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.302-021, neste ato representada 
pelo Sr. KLEITON ALAN BONAPAZ, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
088.355.619-73, e portador da cédula de identidade nº 10.484.960-1-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,69%. 
VALOR ADITIVO: R$ 17.933,40 (dezessete mil, novecentos e trinta e três reais e quarenta 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LARECON PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.311.429/0001-53, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1489, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ELI ANTONIO PERUSSULO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 575.233.479-91, e portador da cédula de identidade nº 
4.586.008-6-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,69%. 
VALOR ADITIVO: R$ 16.649,28 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta e nove reais e vinte e oito 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARIA ALINE DO NASCIMENTO COGE, inscrita no CNPJ nº 
28.843.847/0001-57, situada a Rua Machado de Assis, nº 1284, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-350, neste ato representada pela Sra. MARIA ALINE DO NASCIMENTO COGE, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 096.491.729-71, e portadora da cédula de 
identidade nº 11.089.845-2-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,69%. 
VALOR ADITIVO: R$ 9.254,52 (nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2022 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: S L BONAPAZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.289.861/0001-55, situada 
a Rua Olavo Bilac, nº 1058, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-150, neste ato 
representada pelo Sr. SADI LOUIS BONAPAZ, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
608.470.859-53, e portador da cédula de identidade nº 1035492741-SSP/RS. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,69%. 
VALOR ADITIVO: R$ 6.863,40 (seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e quarenta 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
FIBRA ÓPTICA E VIA RÁDIO COM INSTALAÇÃO EM DIVERSAS ESCOLAS E LOCAIS 
UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 
4.456.480-7-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 42.878,52 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e 
cinquenta e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
FIBRA ÓPTICA E VIA RÁDIO COM INSTALAÇÃO EM DIVERSAS ESCOLAS E LOCAIS 
UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 
4.456.480-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,23%. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.384,20 (um mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 034/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
12.568.868  VALDIR ARNALDO DANILAVICIUS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LAVAGEM DE VEÍCULOS PEQUENOS 

LIMPEZA EXTERNA, INTERNA E INFERIOR; - 
SECAGEM, ASPIRAÇÃO GERAL, LAVAGEM 
DOS CARPETES, LAVAR PNEUS E PASSAR 
PRETINHO, LIMPEZA DO PAINEL E 
REVESTIMENTO DAS PORTAS PASSANDO 
SILICONE, ENCERAR, LAVAGEM DOS 
BANCOS, PISO, TETO E FORROS LATERAIS 
(ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA) UTILIZANDO-SE 
APLICAÇÃO DE PRODUTOS ADEQUADOS, 
QUANTAS VEZES FOREM NECESSÁRIAS." 

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 1.080,00 72,00 77.760,00 

TOTAL 77.760,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 77.760,00 (setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 034/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BRIAN JOSE DOMICIANO 07791335956 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO VAN E KOMBI 

LIMPEZA EXTERNA, INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM, ASPIRAÇÃO GERAL, LAVAGEM 
DOS CARPETES, LAVAR PNEUS E PASSAR 
PRETINHO, LIMPEZA DO PAINEL E 
REVESTIMENTO DAS PORTAS PASSANDO 
SILICONE, ENCERAR, LAVAGEM DOS BANCOS, 
PISO, TETO E FORROS LATERAIS (ESCOVAR E 
RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA) UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO 
DE PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
FOREM NECESSÁRIAS."  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 650,00 120,00 78.000,00 

TOTAL 78.000,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 034/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOILI PROCKSCH DE LIMA 60321938968 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 LAVAGEM DE MICRO-ÔNIBUS LIMPEZA 

EXTERNA, INTERNA E INFERIOR; 
 
- SECAGEM, ASPIRAÇÃO GERAL, LAVAGEM 
DOS CARPETES, LAVAR PNEUS E PASSAR 
PRETINHO, LIMPEZA DO PAINEL E 
REVESTIMENTO DAS PORTAS PASSANDO 
SILICONE, ENCERAR, LAVAGEM DOS BANCOS, 
PISO, TETO E FORROS LATERAIS (ESCOVAR E 
RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA) UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
FOREM NECESSÁRIAS."  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 250,00 173,00 43.250,00 

5 1 LAVAGEM DE CAMINHÃO LIMPEZA EXTERNA, 
INTERNA E INFERIOR; - SECAGEM, ASPIRAÇÃO 
GERAL, LAVAGEM DOS CARPETES, LAVAR 
PNEUS E PASSAR PRETINHO, LIMPEZA DO 
PAINEL E REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE, ENCERAR, LAVAGEM 
DOS BANCOS, PISO, TETO E FORROS LATERAIS 
(ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA) UTILIZANDO-SE 
APLICAÇÃO DE PRODUTOS ADEQUADOS, 
QUANTAS VEZES FOREM NECESSÁRIAS."  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 200,00 292,50 58.500,00 

TOTAL 101.750,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 101.750,00 (cento e um mil, setecentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 034/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BORRACHARIA E AUTO PEA ‡AS DO BATATA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 LAVAGEM DE ÔNIBUS LIMPEZA EXTERNA, 

INTERNA E INFERIOR; - SECAGEM, ASPIRAÇÃO 
GERAL, LAVAGEM DOS CARPETES, LAVAR 
PNEUS E PASSAR PRETINHO, LIMPEZA DO 
PAINEL E REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE, ENCERAR, LAVAGEM DOS 
BANCOS, PISO, TETO E FORROS LATERAIS 
(ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA) UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
FOREM NECESSÁRIAS 

SERVIA ‡
O 

SERVIA ‡O UN 295,00 206,7797 61.000,01 

6 1 LAVAGEM DE MÁQUINAS V LIMPEZA EXTERNA, 
INTERNA E INFERIOR;- SECAGEM, ASPIRAÇÃO 
GERAL, LAVAGEM DOS CARPETES, LAVAR 
PNEUS E PASSAR PRETINHO, LIMPEZA DO 
PAINEL E REVESTIMENTO DAS PORTAS 
PASSANDO SILICONE, ENCERAR, LAVAGEM DOS 
BANCOS, PISO, TETO E FORROS LATERAIS 
(ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA) UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
FOREM NECESSÁRIAS."  

SERVIA ‡
O 

SERVIA ‡O UN 200,00 353,00 70.600,00 

TOTAL 131.600,01 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 131.600,01 (cento e trinta e um mil e seiscentos reais e um 
centavo). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 041/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2024 - PMLS 
 
Objeto: DISPENSA EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 02.520.829/0001-40, com endereço na Rod BR 480, n° 180, Centro, Barão de Cotegipe-RS, CEP 
99.740-000, neste ato representado pelo Sr. ODAIR JOSÉ BALESTRIN, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n° 12R-2.237.502-SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o n° 811.773.489-34, residente e 
domiciliado em Barão de Cotegipe-RS. 
 
VALOR TOTAL: R$ 10.500,00. 
 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.950.609/0001-45, situada na Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-210, representado pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.297.179-84 e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 008/2024 – PMLS, cujo objeto é: DISPENSA EMERGENCIAL PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, ADJUDICA a empresa DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-40, pelo valor de R$ 10.500,00. 

 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 15 de maio de 2024.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 059/2024. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta 

o horário da seguinte servidora: 

 

Nome Cargo Horário 

JULIANE PIOVESAN 

FERRARI PETRO 

ADVOGADA 30 HORAS segunda a quarta das 08:00 ás 

12:00 e das 13:00 ás 17:00 e 

na quinta 08:00 ás 12:00  e 

das 13:00 ás 15:00  

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Virmond, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 



3A SEXTA-FEIRA (17)
MAIO DE 2024 EDIÇÃO 4390PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 21/2024-PMV 

R A T I F I C A Ç Ã O    

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, 
anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 21/2024-PMV, cujo 
objeto é a “AQUISIÇÃO DE LANCHES”, às empresas: BRUNO 
MARCELO GOMES – inscrita no CNPJ sob o nº 32.951.502/0001-94 no 
valor de até R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais); ANDRE 
WILCHACK – inscrita no CNPJ sob o nº 33.674.500/0001-68 no valor 
de até R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) e JOSMAR EVALDO 
BUKOVSKI & CIA LTDA – inscrita no CNPJ sob o nº 17.305.672/0001-
99 no valor de até R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). 
 

Virmond, 16 de maio de 2024. 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn..ºº  4466//22002233--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  BBAANNDDAA  MMUUSSIICCAALL,,   CCOOMM  OOSS  RREESSPPEECCTTIIVVOOSS  
IINNSSTTRRUUMMEENNTTOOSS  DDEE  SSOOMM,,  VVIISSAANNDDOO  AA  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSHHOOWW  NNAA  
PPRRAAÇÇAA,,  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFOORRMMAATTUURRAASS,,   DDEENNTTRREE  OOUUTTRROOSS  EEVVEENNTTOOSS””.. 
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   7799--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::   NILSON BUGAI, com sede na 4 TV Linha Cavernoso, Zona Rural , 
S/N, Virmond-PR, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
50.140.638/0001-04, no valor de R$ 7.950,00 (sete mil  novecentos e cinquenta 
reais).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  13 de maio de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   110099//22002233  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  CC  MM  AASSSSEESSSSOORRIIAA  EE  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO  LLTTDDAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  
EELLEETTRROONNIICCOO  NN°°..   5522//22002233--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná,  
inscrito no CNPJ nº .  95.587.622/0001-74,  com endereço à Av. XV de Novembro,  
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasileiro,  casado, residente e domicil iado neste 
município, portador da Cédula de Identidade nº.  4.652.899-9 e inscrito no CPF 
nº.  777.826.319-04,  doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e,  de outro lado, a 
empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita  no CNPJ n.º  
10.528.717/0001-64,  situada a Rua Octaviano Teixeira dos Santos,  1561,  Sala 05-
B, Cond. Francisco Beltrão- PR,  CEP85601-300,  neste ato representada pela 
Sra. CLAUDIA FRIGERI, brasileira , portadora da CPF/MF n.º 628.327.789-68, e 
cédula de identidade n.º  4.550.543-0,  SSP/PR, doravante denominada 
CCOONNTTRRAATTAADDAA, tem justos e contratadas as seguintes cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  AADDIITTIIVVOO  DDEE  VVAALLOORR  

Em decorrência da necessidade dos serviços, faz-se mister a dilatação do 
prazo de vigência contratual,  conforme determina a Lei 8666/93 no Art. 57,  
inciso II, ficando dilata a vigência contratual sendo de 16 de maio de 2024 a 
15 de maio de 2025. 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avançadas no contrato original, datado de em 16 de maio de 2023, não alteradas  
pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 14 de maio de 2024.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
CC  MM  AASSSSEESSSSOORRIIAA  EE  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO  LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
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DECRETO Nº. 046 
DATA: 16/05/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 987, de 15/05/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), na seguinte dotação: 

 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.04022-110 Concessão de Auxílio-Alimentação aos Servidores 

3390.46.00.00  Auxílio-Alimentação    REC  00000       400.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE MAIO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de brinquedos diversos, 
para utilização na Creche Municipal Casemiro Gatto, através da Secretaria 
Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 04/06/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de maio de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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DECRETO Nº. 045 
DATA: 16/05/2024 

 

Súmula: Decreta luto oficial. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

CONSIDERANDO o falecimento da primeira-dama Sra. SELGA STREY GIRALDI; 

 

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados ao Município de Quedas do 

Iguaçu no decorrer de sua vida como cidadã, bem como o alto grau de amizade que constituiu 

em vida com pessoas dos mais diversos segmentos em toda a região;  

 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade e o sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta ilustre cidadã exemplar, de 

conduta íntegra e de ilibado espírito público, que deixou exemplo, modelo de dignidade e 

história de vida,  

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarado luto oficial no Município por 3 (três) dias, a partir desta data, 

como expressão de profundo pesar pelo falecimento da Sra. SELGA STREY GIRALDI. 

 

Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira 

municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do município. 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

38.171.000,00 38.919.212,68 19,16 36,767.455.285,97 14.306.391,90 24.612.820,78RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

35.971.000,00 36.085.932,67 16,50 33,985.955.764,28 12.261.766,09 23.824.166,58      RECEITAS CORRENTES

1.670.000,00 1.670.000,00 16,26 30,31271.573,89 506.155,81 1.163.844,19            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

1.590.000,00 1.590.000,00 16,57 31,15263.420,03 495.259,85 1.094.740,15                  IMPOSTOS

80.000,00 80.000,00 10,19 13,628.153,86 10.895,96 69.104,04                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

260.000,00 260.000,00 20,09 37,3352.225,86 97.049,31 162.950,69            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

260.000,00 260.000,00 20,09 37,3352.225,86 97.049,31 162.950,69                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

435.000,00 435.080,66 65,70 131,46285.827,47 571.956,31 (136.875,65)            RECEITA PATRIMONIAL

35.000,00 35.000,00 8,83 23,553.090,06 8.243,71 26.756,29                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

400.000,00 400.080,66 70,67 140,90282.737,41 563.712,60 (163.631,94)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

483.000,00 483.000,00 3,55 15,1317.159,76 73.095,39 409.904,61            RECEITA DE SERVIÇOS

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

480.000,00 480.000,00 3,57 15,2317.159,76 73.095,39 406.904,61                  OUTROS SERVIÇOS

33.123.000,00 33.237.852,01 15,91 32,975.288.004,95 10.959.291,26 22.278.560,75            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

18.039.000,00 18.126.337,20 14,33 32,182.597.709,20 5.832.311,76 12.294.025,44                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

11.429.000,00 11.456.514,81 18,15 33,052.079.701,98 3.785.844,88 7.670.669,93                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

150.000,00 150.000,00 13,25 13,2519.880,31 19.880,31 130.119,69                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

5.000,00 5.000,00 26,03 51,351.301,53 2.567,29 2.432,71                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

3.500.000,00 3.500.000,00 16,84 37,68589.411,93 1.318.687,02 2.181.312,98                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,0040.972,35 54.218,01 (54.218,01)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,005.357,90 18.603,56 (18.603,56)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,0035.614,45 35.614,45 (35.614,45)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.200.000,00 2.833.280,01 52,93 72,161.499.521,69 2.044.625,81 788.654,20      RECEITAS DE CAPITAL

2.200.000,00 2.200.000,00 31,38 31,38690.357,83 690.357,83 1.509.642,17            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.200.000,00 2.200.000,00 31,38 31,38690.357,83 690.357,83 1.509.642,17                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 633.280,01 127,77 213,85809.163,86 1.354.267,98 (720.987,97)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 238.750,00 60,02 60,02143.289,32 143.289,32 95.460,68                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 394.530,01 168,78 306,94665.874,54 1.210.978,66 (816.448,65)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

38.171.000,00 38.919.212,68 19,16 36,767.455.285,97 14.306.391,90 24.612.820,78SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

38.171.000,00 38.919.212,68 19,16 36,767.455.285,97 14.306.391,90 24.612.820,78TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

38.171.000,00 38.919.212,68 19,16 36,767.455.285,97 14.306.391,90 24.612.820,78TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 10.097.838,58 0,00 100,000,00 10.097.838,58 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 10.097.838,58 0,00 100,000,00 10.097.838,58 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 40.211.000,00 51.057.051,26 11.587.968,06 21.552.307,72 6.617.117,65 11.264.333,8329.504.743,54 39.792.717,43 9.245.314,26

DESPESAS CORRENTES 36.584.000,00 39.605.761,13 5.259.975,94 12.661.823,08 5.368.019,90 9.986.367,1226.943.938,05 29.619.394,01 8.226.847,55

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.340.000,00 22.744.574,49 2.970.171,37 5.694.088,58 2.970.171,37 5.694.088,5817.050.485,91 17.050.485,91 4.137.700,29

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 252.000,00 252.000,00 20.000,00 187.000,00 52.553,42 96.462,0965.000,00 155.537,91 96.462,09

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.992.000,00 16.609.186,64 2.269.804,57 6.780.734,50 2.345.295,11 4.195.816,459.828.452,14 12.413.370,19 3.992.685,17

DESPESAS DE CAPITAL 3.267.000,00 11.091.290,13 6.327.992,12 8.890.484,64 1.249.097,75 1.277.966,712.200.805,49 9.813.323,42 1.018.466,71

INVESTIMENTOS 3.015.000,00 10.839.290,13 6.327.992,12 8.640.484,64 1.222.567,89 1.225.313,282.198.805,49 9.613.976,85 965.813,28

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 252.000,00 252.000,00 0,00 250.000,00 26.529,86 52.653,432.000,00 199.346,57 52.653,43

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 360.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00360.000,00 360.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 40.211.000,00 51.057.051,26 11.587.968,06 21.552.307,72 6.617.117,65 11.264.333,8329.504.743,54 39.792.717,43 9.245.314,26

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 40.211.000,00 51.057.051,26 11.587.968,06 21.552.307,72 6.617.117,65 11.264.333,8329.504.743,54 39.792.717,43 9.245.314,26

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 838.168,32 3.042.058,070,00 (3.042.058,07) 5.061.077,64

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 40.211.000,00 51.057.051,26 11.587.968,06 21.552.307,72 7.455.285,97 14.306.391,9029.504.743,54 36.750.659,36 14.306.391,90
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 40.211.000,00 51.057.051,26 11.587.968,06 21.552.307,72 6.617.117,65 11.264.333,83 100,00 39.792.717,43100,00 29.504.743,54

LEGISLATIVA 4.080.000,00 4.080.000,00 334.042,49 802.336,25 352.410,68 703.627,06 6,25 3.376.372,943,72 3.277.663,75

AÇÃO LEGISLATIVA 4.080.000,00 4.080.000,00 334.042,49 802.336,25 352.410,68 703.627,06 6,25 3.376.372,943,72 3.277.663,75

ADMINISTRAÇÃO 4.240.000,00 4.511.213,18 871.203,09 1.805.729,93 758.739,31 1.455.713,17 12,92 3.055.500,018,38 2.705.483,25

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 340.000,00 340.000,00 85.121,44 138.557,57 85.121,44 138.557,57 1,23 201.442,430,64 201.442,43

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.500.000,00 3.771.213,18 705.924,52 1.515.065,79 593.460,74 1.165.049,03 10,34 2.606.164,157,03 2.256.147,39

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 290.000,00 290.000,00 40.784,22 83.091,88 40.784,22 83.091,88 0,74 206.908,120,39 206.908,12

CONTROLE INTERNO 110.000,00 110.000,00 39.372,91 69.014,69 39.372,91 69.014,69 0,61 40.985,310,32 40.985,31

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.315.350,00 2.904.476,90 779.244,99 1.167.994,20 464.644,78 727.859,43 6,46 2.176.617,475,42 1.736.482,70

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 14.519,40 29.038,80 14.519,40 29.038,80 0,26 95.961,200,13 95.961,20

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 41.000,00 41.000,00 14.400,00 40.200,00 2.150,00 6.450,00 0,06 34.550,000,19 800,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 264.350,00 272.350,00 23.603,44 66.137,39 26.869,29 59.605,70 0,53 212.744,300,31 206.212,61

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.865.000,00 2.446.126,90 726.722,15 1.032.618,01 421.106,09 632.764,93 5,62 1.813.361,974,79 1.413.508,89

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.380.000,00 1.380.000,00 219.454,40 306.332,39 219.454,40 306.332,39 2,72 1.073.667,611,42 1.073.667,61

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.380.000,00 1.380.000,00 219.454,40 306.332,39 219.454,40 306.332,39 2,72 1.073.667,611,42 1.073.667,61

SAÚDE 7.380.000,00 9.790.076,19 2.497.292,75 3.861.100,37 2.010.373,27 3.217.289,16 28,56 6.572.787,0317,92 5.928.975,82

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 15.826,16 39.352,24 15.826,16 39.352,24 0,35 110.647,760,18 110.647,76

ATENÇÃO BÁSICA 6.460.000,00 8.380.908,05 2.031.956,51 3.299.262,48 1.768.848,66 2.882.164,56 25,59 5.498.743,4915,31 5.081.645,57

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 150.000,00 465.410,23 336.370,84 336.370,84 145.733,09 145.733,09 1,29 319.677,141,56 129.039,39

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 190.000,00 202.554,02 12.554,02 29.767,64 13.401,22 27.713,18 0,25 174.840,840,14 172.786,38

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 280.000,00 441.203,89 80.456,26 123.975,21 52.664,90 96.183,85 0,85 345.020,040,58 317.228,68

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 150.000,00 150.000,00 20.128,96 32.371,96 13.899,24 26.142,24 0,23 123.857,760,15 117.628,04

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 9.690.000,00 10.009.302,82 1.142.800,03 3.408.359,39 1.446.643,30 2.521.509,55 22,38 7.487.793,2715,81 6.600.943,43

ADMINISTRAÇÃO GERAL 210.000,00 210.000,00 22.594,25 46.778,33 22.594,25 46.778,33 0,42 163.221,670,22 163.221,67

ENSINO FUNDAMENTAL 7.180.000,00 7.467.218,35 814.350,87 2.711.982,97 1.105.337,40 1.898.560,43 16,85 5.568.657,9212,58 4.755.235,38

ENSINO SUPERIOR 80.000,00 80.000,00 0,00 80.000,00 8.000,00 12.000,00 0,11 68.000,000,37 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.130.000,00 2.162.084,47 305.854,91 569.598,09 310.711,65 564.170,79 5,01 1.597.913,682,64 1.592.486,38

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 325.000,00 370.000,00 9.004,38 29.130,20 11.831,88 23.330,41 0,21 346.669,590,14 340.869,80

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.000,000,00 125.000,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 200.000,00 245.000,00 9.004,38 29.130,20 11.831,88 23.330,41 0,21 221.669,590,14 215.869,80

DIREITOS DA CIDADANIA 205.000,00 205.000,00 23.922,15 47.278,31 23.922,15 47.278,31 0,42 157.721,690,22 157.721,69
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 14.519,40 29.038,80 14.519,40 29.038,80 0,26 95.961,200,13 95.961,20

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 80.000,00 80.000,00 9.402,75 18.239,51 9.402,75 18.239,51 0,16 61.760,490,08 61.760,49

URBANISMO 3.932.000,00 4.906.030,01 922.523,30 3.409.729,58 721.333,05 895.361,14 7,95 4.010.668,8715,82 1.496.300,43

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 19.017,62 50.606,37 19.017,62 50.606,37 0,45 124.393,630,23 124.393,63

INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.057.000,00 3.559.030,01 339.001,76 2.596.888,24 650.744,19 734.084,84 6,52 2.824.945,1712,05 962.141,77

SERVIÇOS URBANOS 700.000,00 1.172.000,00 564.503,92 762.234,97 51.571,24 110.669,93 0,98 1.061.330,073,54 409.765,03

HABITAÇÃO 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

HABITAÇÃO URBANA 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

SANEAMENTO 70.000,00 80.000,00 33.729,50 44.814,50 36.650,67 42.413,52 0,38 37.586,480,21 35.185,50

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 70.000,00 80.000,00 33.729,50 44.814,50 36.650,67 42.413,52 0,38 37.586,480,21 35.185,50

GESTÃO AMBIENTAL 748.000,00 1.051.552,16 23.715,42 337.197,84 123.715,42 187.197,84 1,66 864.354,321,56 714.354,32

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 4.498,22 7.327,75 4.498,22 7.327,75 0,07 42.672,250,03 42.672,25

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 698.000,00 1.001.552,16 19.217,20 329.870,09 119.217,20 179.870,09 1,60 821.682,071,53 671.682,07

AGRICULTURA 790.000,00 5.830.750,00 3.869.249,26 4.090.682,71 65.786,21 129.502,93 1,15 5.701.247,0718,98 1.740.067,29

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 19.017,62 38.035,24 19.017,62 38.035,24 0,34 136.964,760,18 136.964,76

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,000,00 120.000,00

EXTENSÃO RURAL 395.000,00 5.435.750,00 3.850.231,64 4.052.647,47 46.768,59 91.467,69 0,81 5.344.282,3118,80 1.383.102,53

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

INDÚSTRIA 165.000,00 158.000,00 14.519,40 36.781,80 14.519,40 36.781,80 0,33 121.218,200,17 121.218,20

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 14.519,40 31.458,70 14.519,40 31.458,70 0,28 93.541,300,15 93.541,30

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 40.000,00 33.000,00 0,00 5.323,10 0,00 5.323,10 0,05 27.676,900,02 27.676,90

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

TRANSPORTE 3.085.650,00 3.085.650,00 138.230,79 798.376,84 180.650,82 549.085,94 4,87 2.536.564,063,70 2.287.273,16

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 19.017,62 38.035,24 19.017,62 38.035,24 0,34 136.964,760,18 136.964,76

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.910.650,00 2.910.650,00 119.213,17 760.341,60 161.633,20 511.050,70 4,54 2.399.599,303,53 2.150.308,40

DESPORTO E LAZER 375.000,00 1.265.000,00 684.789,42 742.287,47 44.603,35 85.717,65 0,76 1.179.282,353,44 522.712,53

ADMINISTRAÇÃO GERAL 225.000,00 225.000,00 19.017,62 40.455,14 19.017,62 40.455,14 0,36 184.544,860,19 184.544,86

DESPORTO COMUNITÁRIO 150.000,00 320.000,00 20.771,80 56.832,33 25.585,73 45.262,51 0,40 274.737,490,26 263.167,67

LAZER 0,00 720.000,00 645.000,00 645.000,00 0,00 0,00 0,00 720.000,002,99 75.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 950.000,00 950.000,00 24.246,69 664.175,94 141.838,96 335.333,53 2,98 614.666,473,08 285.824,06

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 500.000,00 500.000,00 20.000,00 437.000,00 79.083,28 149.115,52 1,32 350.884,482,03 63.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 360.000,00 360.000,00 0,00 150.000,00 58.508,99 109.042,07 0,97 250.957,930,70 210.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 90.000,00 90.000,00 4.246,69 77.175,94 4.246,69 77.175,94 0,69 12.824,060,36 12.824,06

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 360.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.000,000,00 360.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 360.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.000,000,00 360.000,00
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

40.211.000,00 51.057.051,26 11.587.968,06 21.552.307,72 6.617.117,65 11.264.333,83 100,00 39.792.717,43100,00 29.504.743,54TOTAL III = (I +
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS CORRENTES (I) 3.258.036,51 3.056.357,82 3.275.572,23 3.056.434,03 2.957.979,17 3.679.320,18 4.551.599,92 5.388.495,29 3.528.158,14 3.898.929,10 3.491.667,38 3.401.426,46 43.543.976,23 42.431.932,67

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 132.331,11 242.581,56 67.993,42 165.037,33 156.796,71 248.761,01 109.291,81 321.537,15 45.860,97 188.720,95 226.971,23 44.602,66 1.950.485,91 1.670.000,00

      IPTU 6.965,16 25.482,22 4.522,01 4.648,80 3.673,71 11.576,40 6.073,43 10.260,68 1.551,29 4.072,65 3.328,32 4.220,57 86.375,24 100.000,00

      ISS 24.036,23 23.122,95 23.498,94 43.861,39 33.907,38 28.344,32 34.551,43 38.785,36 40.333,77 31.476,14 25.607,29 14.273,64 361.798,84 250.000,00

      ITBI 14.598,92 45.717,77 25.558,94 24.649,46 24.015,70 36.033,50 44.595,16 13.700,00 3.700,00 52.712,27 6.497,26 4.312,05 296.091,03 250.000,00

      IRRF 77.124,27 143.119,07 12.759,72 89.262,03 94.546,53 169.814,46 19.959,53 254.711,25 142,26 97.851,44 187.193,14 17.987,76 1.164.471,46 990.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.606,53 5.139,55 1.653,81 2.615,65 653,39 2.992,33 4.112,26 4.079,86 133,65 2.608,45 4.345,22 3.808,64 41.749,34 80.000,00

   Contribuições 21.080,91 22.962,88 17.856,69 20.038,90 19.482,90 19.085,28 9.951,19 32.836,82 18.054,38 26.769,07 25.329,22 26.896,64 260.344,88 260.000,00

   Receita patrimonial 116.411,57 104.925,79 109.334,24 115.156,33 99.953,78 104.392,53 109.343,02 107.955,07 151.828,53 134.300,31 138.014,45 147.813,02 1.439.428,64 435.080,66

      Rendimentos de Aplicação Financeira 113.473,51 100.505,89 105.995,35 111.566,78 96.390,06 101.402,40 104.984,30 105.427,26 151.055,72 129.919,47 136.982,20 145.755,21 1.403.458,15 400.080,66

      Outras Receitas Patrimoniais 2.938,06 4.419,90 3.338,89 3.589,55 3.563,72 2.990,13 4.358,72 2.527,81 772,81 4.380,84 1.032,25 2.057,81 35.970,49 35.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 33.432,72 34.390,30 34.174,97 33.695,75 34.656,31 34.521,70 57.691,30 35.332,20 34.813,22 21.122,41 8.643,41 8.516,35 370.990,64 483.000,00

   Transferências correntes 2.954.554,59 2.645.642,87 3.042.951,53 2.722.280,11 2.646.863,86 3.272.108,78 4.255.190,69 4.890.444,05 3.264.355,38 3.528.016,36 3.089.174,59 3.136.159,92 39.447.742,73 39.583.852,01

      Cota parte do FPM 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 1.122.160,76 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 1.487.339,63 2.022.411,50 1.260.862,65 1.318.005,86 17.201.006,63 19.400.000,00

      Cota parte do ICMS 976.936,97 827.580,49 893.800,57 979.243,14 972.576,08 1.045.136,02 969.373,01 1.392.265,58 936.356,21 847.462,33 905.600,13 1.091.779,13 11.838.109,66 13.000.000,00

      Cota parte do IPVA 40.205,43 15.623,46 11.571,01 10.956,69 10.455,33 8.569,46 9.122,44 9.460,71 216.095,15 70.485,68 40.013,80 41.146,51 483.705,67 560.000,00

      Cota parte do ITR 35,57 0,00 6,47 1.900,93 14.046,18 52.780,67 990,12 503,22 996,10 668,86 100,88 2.766,59 74.795,59 50.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 8.069,41 10.062,35 9.141,97 8.137,26 10.545,92 11.781,19 9.653,20 10.509,36 11.574,60 12.038,21 14.142,73 12.230,61 127.886,81 120.000,00

      Transferências do FUNDEB 304.315,58 254.586,06 241.466,16 276.056,23 252.052,50 276.692,28 291.910,96 369.997,90 417.284,59 333.026,90 295.104,55 314.837,77 3.627.331,48 3.600.000,00

      Outras transferências correntes 224.956,54 230.607,90 260.294,99 342.524,81 265.027,09 832.415,05 1.618.635,60 955.069,63 194.709,10 241.922,88 573.349,85 355.393,45 6.094.906,89 2.853.852,01

   Outras receitas correntes 225,61 5.854,42 3.261,38 225,61 225,61 450,88 10.131,91 390,00 13.245,66 0,00 3.534,48 37.437,87 74.983,43 0,00

DEDUÇÕES (II) 485.056,37 432.089,65 375.604,94 420.739,71 393.127,51 432.600,20 468.928,75 580.830,07 530.472,24 590.613,19 444.143,93 493.185,63 5.647.392,19 6.346.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 485.056,37 432.089,65 375.604,94 420.739,71 393.127,51 432.600,20 468.928,75 580.830,07 530.472,24 590.613,19 444.143,93 493.185,63 5.647.392,19 6.346.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.772.980,14 2.624.268,17 2.899.967,29 2.635.694,32 2.564.851,66 3.246.719,98 4.082.671,17 4.807.665,22 2.997.685,90 3.308.315,91 3.047.523,45 2.908.240,83 37.896.584,04 36.085.932,67

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401.540,00 450.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351.540,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.772.980,14 2.624.268,17 2.899.967,29 2.635.694,32 2.564.851,66 2.845.179,98 3.632.671,17 4.307.665,22 2.997.685,90 3.308.315,91 3.047.523,45 2.908.240,83 36.545.044,04 36.085.932,67

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

31.680,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 58.344,00 38.904,00 33.888,00 33.888,00 33.888,00 420.672,00 443.120,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 2.741.300,14 2.592.588,17 2.868.287,29 2.524.014,32 2.533.171,66 2.813.499,98 3.600.991,17 4.249.321,22 2.958.781,90 3.274.427,91 3.013.635,45 2.874.352,83 36.044.372,04 35.642.812,67

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

1.561.299,66

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 12.261.766,0936.085.932,67
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 506.155,811.670.000,00
            IPTU 13.172,83100.000,00
            ISS 111.690,84250.000,00
            ITBI 67.221,58250.000,00
            IRRF 303.174,60990.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.895,9680.000,00
      Contribuições 97.049,31260.000,00
      Receita patrimonial 571.956,31435.080,66
            Aplicações Financeiras (II) 563.712,60400.080,66
            Outras Receitas Patrimoniais 8.243,7135.000,00
      Transferências correntes 10.959.291,2633.237.852,01
            Cota-Parte do FPM 4.870.895,8315.800.000,00
            Cota-Parte do ICMS 3.024.958,3110.400.000,00
            Cota-Parte do IPVA 294.193,11448.000,00
            Cota-Parte do ITR 3.625,9740.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 39.988,9596.000,00
            Transferências do FUNDEB 1.360.253,813.600.000,00
            Outras transferências correntes 1.365.375,282.853.852,01
      Demais receitas correntes 127.313,40483.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 127.313,40483.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 11.698.053,4935.685.852,01
RECEITAS DE CAPITAL (V) 2.044.625,812.833.280,01
      Operações de Crédito (VI) 690.357,832.200.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 1.354.267,98633.280,01
            Convênios 1.112.357,00438.280,01
            Outras Transferências de Capital 241.910,98195.000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.354.267,98633.280,01
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 13.052.321,4736.319.132,02

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 39.605.761,13 12.661.823,08 9.986.367,12 8.226.847,55 311.241,29 338.543,35 305.664,97
      Pessoal e encargos sociais 22.744.574,49 5.694.088,58 5.694.088,58 4.137.700,29 234.328,74 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 252.000,00 187.000,00 96.462,09 96.462,09 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 16.609.186,64 6.780.734,50 4.195.816,45 3.992.685,17 76.912,55 338.543,35 305.664,97
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 16.609.186,64 6.780.734,50 4.195.816,45 3.992.685,17 76.912,55 338.543,35 305.664,97
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 39.353.761,13 12.474.823,08 9.889.905,03 8.130.385,46 311.241,29 338.543,35 305.664,97

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 11.091.290,13 8.890.484,64 1.277.966,71 1.018.466,71 24.163,97 1.753.752,84 1.753.752,84
      Investimentos 10.839.290,13 8.640.484,64 1.225.313,28 965.813,28 24.163,97 1.753.752,84 1.753.752,84
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 252.000,00 250.000,00 52.653,43 52.653,43 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

10.839.290,13 8.640.484,64 1.225.313,28 965.813,28 24.163,97 1.753.752,84 1.753.752,84

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 50.553.051,26 21.115.307,72 11.115.218,31 9.096.198,74 335.405,26 2.092.296,19 2.059.417,81

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024
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CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(2.100.000,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2024

563.712,60Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 64.654,02

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 3.562.197,792.956.301,46
DEDUÇÕES (XXIX) 19.970.563,9119.018.468,48
     Disponibilidade de Caixa 19.970.563,9119.018.468,48
          Disponibilidade de Caixa Bruta 22.057.412,9219.479.198,26
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.051.897,95335.405,26
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 34.951,06125.324,52
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (16.408.366,12)(16.062.167,02)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.716.492,69)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 19.336,79
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.097.838,58
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 10.097.838,58
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

2.060.358,24RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

346.199,10RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

2.082.028,58RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

1.582.970,00RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 335.405,26 335.405,26 0,00 0,00 1.617.210,19 8.022.138,27 2.092.296,19 2.059.417,81 0,00 7.579.930,65 7.579.930,65

EXECUTIVO

Município de Espigão Alto do Iguaçu 0,00 335.405,26 0,00335.405,26 0,00 7.579.930,652.059.417,81 0,008.022.138,271.617.210,19 7.579.930,652.092.296,19

0,00 424,46 0,00424,46 0,00 0,000,00 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 0,000,00

0,00 107.267,01 0,00107.267,01 221.195,64 0,0040.405,92 180.789,720,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 180.789,7240.405,92

0,00 74.621,31 0,0074.621,31 4.750,00 0,000,00 4.750,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 4.750,000,00

0,00 95.854,34 0,0095.854,34 99.621,87 0,0056.556,55 43.065,320,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 43.065,3256.556,55

0,00 6.869,89 0,006.869,89 632.220,62 0,00139.818,33 507.652,290,00SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.250,00 507.652,29139.818,33

0,00 19.923,64 0,0019.923,64 371.510,00 0,00221.355,31 150.154,690,00SECRETARIA DE VIAÇÃO 0,00 150.154,69254.233,69

0,00 248,97 0,00248,97 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00394.356,52 1.202.103,670,00SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1.596.460,19 1.202.103,67394.356,52

0,00 410,11 0,00410,11 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 0,00 0,000,00

0,00 3.615,61 0,003.615,61 6.692.840,14 0,001.206.925,18 5.491.414,960,00SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 5.500,00 5.491.414,961.206.925,18

0,00 26.169,92 0,0026.169,92 0,00 0,000,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 335.405,26 0,00335.405,26 8.022.138,27 0,002.059.417,81 7.579.930,650,00 1.617.210,19 7.579.930,652.092.296,19
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.590.000,00 495.259,851 - RECEITA DE IMPOSTOS

100.000,00 13.172,831.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

250.000,00 67.221,581.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

250.000,00 111.690,841.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

990.000,00 303.174,601.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

33.130.000,00 10.292.077,162 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.400.000,00 6.088.619,642.1 - Cota-parte FPM

18.000.000,00 6.088.619,642.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.400.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

13.000.000,00 3.781.197,802.2 - Cota-parte ICMS

120.000,00 49.986,152.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

50.000,00 4.532,432.4 - Cota-parte ITR

560.000,00 367.741,142.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

34.720.000,00 10.787.337,013 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

6.346.000,00 2.058.415,434 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

2.334.000,00 638.418,825 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.600.000,00 1.369.390,326 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.500.000,00 1.327.823,536.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.500.000,00 1.318.687,026.1.1 - Principal

0,00 9.136,516.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

100.000,00 41.566,796.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

100.000,00 41.566,796.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.846.000,00) (739.728,41)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

35.786,938 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

35.786,938.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.405.177,259 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.669.218,35 867.176,11 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.157.474,43 1.157.474,43

3.569.218,35 867.176,11 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.157.474,43 1.157.474,43

1.280.000,00 299.781,39 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 404.330,23 404.330,23

2.289.218,35 567.394,72 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 753.144,20 753.144,20

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

1.088.256,08 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

1.088.256,08 797.957,76 0,00

1.088.256,08 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

1.088.256,08 797.957,76 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

1.088.256,08 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.088.256,08 797.957,76 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

929.476,47 81,9615 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.088.256,08 1.088.256,08

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

136.939,03 20,5318 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

281.134,24 281.134,24 144.195,21

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

338.909,04 2.190.049,0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 2.259.267,50 69.218,35 2.190.049,

334.752,36 2.190.049,0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

2.259.267,50 69.218,35 0,00

4.156,68 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.305.000,00 868.256,29 537.526,3820 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.552.100,18 1.014.573,80
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

840.000,00 87.464,98 5.427,3020.1 - Educação Infantil 113.732,22 108.304,92

4.165.000,00 745.303,69 532.099,0820.2 - Ensino Fundamental 1.392.515,73 860.416,65

40.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

50.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

210.000,00 35.487,62 0,0020.5 - Administração Geral 45.852,23 45.852,23

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.554.218,35 1.243.480,06 532.099,0821 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

2.076.441,58 1.544.342,50

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

6.554.218,35 1.243.480,06 532.099,0821.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.076.441,58 1.544.342,50

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.014.573,8022 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

2.058.415,4323 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

144.195,2124 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

2.928.794,0228 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

27,1529 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.928.794,022.696.834,25

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

78.494,99 0,00 76.569,5430 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 1.925,45

46.228,99 0,00 44.303,5430.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 1.925,45

27.523,15 0,00 27.523,1530.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

4.742,85 0,00 4.742,8530.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.005.000,00 320.284,4831 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

705.000,00 238.788,3131.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

270.000,00 107.343,7131.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

75.000,00 21.458,9531.1.3 - PNAE

60.000,00 27.203,4731.1.4 - PNATE

300.000,00 82.782,1831.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

300.000,00 81.496,1731.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

955.084,47 281.462,50 281.323,4632 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

612.006,82 330.683,36

42.084,47 48.575,37 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 51.535,64 51.535,64

913.000,00 231.961,03 281.323,4632.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 559.545,08 278.221,62

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 926,10 0,0032.8 - OUTRAS 926,10 926,10

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10.009.302,82 2.004.894,90 750.849,8433 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 3.241.581,43 2.490.731,59

9.958.361,89 2.003.802,90 750.849,8433.1 -   Despesas Correntes 3.240.489,43 2.489.639,59

6.653.218,35 1.219.443,51 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 1.629.297,52 1.629.297,52

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

80.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

3.225.143,54 784.359,39 750.849,8433.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.611.191,91 860.342,07

50.940,93 1.092,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 1.092,00 1.092,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

50.940,93 1.092,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.092,00 1.092,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

352.835,7134 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 98.736,33

107.343,7135 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.369.390,32

85.549,0836 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 899.442,11

374.630,3437 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 568.684,54

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

374.630,3440 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 568.684,54

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 690.357,83 1.509.642,172.200.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 8.890.484,64 2.200.805,4911.091.290,13

   Investimentos 8.640.484,64 2.198.805,4910.839.290,13

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 250.000,00 2.000,00252.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.890.484,64 2.200.805,4911.091.290,13

691.163,328.200.126,818.891.290,13RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 27.542,59 (27.542,59)RECEITA DE CAPITAL

0,00 27.542,59 (27.542,59)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 27.542,59 (27.542,59)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 27.542,59 (27.542,59)

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 762.661,61 748.386,62 14.274,9951.767,62 51.767,62 0,00

          Investimentos 762.661,61 748.386,62 14.274,9951.767,62 51.767,62 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 762.661,61 748.386,62 14.274,9951.767,62 51.767,62 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(720.844,03)783.954,68 63.110,65 VALOR (III)
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.590.000,00 1.590.000,00 495.259,85 31,15 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

100.000,00 100.000,00 13.172,83 13,17   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

250.000,00 250.000,00 67.221,58 26,89   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

250.000,00 250.000,00 111.690,84 44,68   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

990.000,00 990.000,00 303.174,60 30,62   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

31.730.000,00 31.730.000,00 10.292.077,16 32,44 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

18.000.000,00 18.000.000,00 6.088.619,64 33,83   Cota-Parte FPM

50.000,00 50.000,00 4.532,43 9,06   Cota-Parte ITR

560.000,00 560.000,00 367.741,14 65,67   Cota-Parte IPVA

13.000.000,00 13.000.000,00 3.781.197,80 29,09   Cota-Parte ICMS

120.000,00 120.000,00 49.986,15 41,66   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

33.320.000,00 33.320.000,00 10.787.337,01 32,37 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.078.000,0 5.098.000,0 1.808.266,82 35,47 1.640.444,80 32,18 1.459.356,96 28,63
   Despesas Correntes 4.986.000,0 5.056.000,0 1.807.795,53 35,76 1.639.973,51 32,44 1.458.885,67 28,85
   Despesas de Capital 92.000,00 42.000,00 471,29 1,12 471,29 1,12 471,29 1,12
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 60.000,00 40.000,00 1.000,00 2,50 1.000,00 2,50 1.000,00 2,50
   Despesas Correntes 55.000,00 35.000,00 1.000,00 2,86 1.000,00 2,86 1.000,00 2,86
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 178.000,00 178.000,00 17.213,62 9,67 15.159,16 8,52 8.458,55 4,75
   Despesas Correntes 169.000,00 169.000,00 17.213,62 10,19 15.159,16 8,97 8.458,55 5,01
   Despesas de Capital 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 184.000,00 184.000,00 33.059,64 17,97 33.059,64 17,97 14.427,39 7,84
   Despesas Correntes 181.000,00 181.000,00 33.059,64 18,26 33.059,64 18,26 14.427,39 7,97
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 150.000,00 150.000,00 39.352,24 26,23 39.352,24 26,23 31.439,16 20,96
   Despesas Correntes 145.000,00 145.000,00 39.352,24 27,14 39.352,24 27,14 31.439,16 21,68
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.680.000,0 5.680.000,0 1.898.892,32 33,43 1.729.015,84 30,44 1.514.682,06 26,67

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

1.898.892,32 1.729.015,84 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.514.682,06

23.863,40 23.863,40 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 23.863,40

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.875.028,92 1.705.152,44 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.490.818,66

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.618.100,55

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

256.928,37 87.051,89 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (127.281,89)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,38 15,81 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2024 1.618.100,5 1.875.028,9 0,00256.928,37 0,00 0,00 0,00 0,0023.863,40 280.791,77

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.314.000,00 1.583.677,17 933.995,26 58,98 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.214.000,00 1.261.162,36 503.619,58 39,93   Proveniente da União

100.000,00 322.514,81 430.375,68 133,44   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

10.000,00 10.000,00 108.811,46 1.088,11 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.324.000,00 1.593.677,17 1.042.806,72 65,43 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.242.000,0 3.122.908,0 1.432.886,97 45,88 1.189.283,37 38,08 800.598,36 25,64
   Despesas Correntes 1.242.000,0 2.251.433,0 575.686,97 25,57 567.083,37 25,19 437.898,36 19,45
   Despesas de Capital 0,00 871.474,99 857.200,00 98,36 622.200,00 71,40 362.700,00 41,62
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 12.000,00 24.554,02 12.554,02 51,13 12.554,02 51,13 12.554,02 51,13
   Despesas Correntes 12.000,00 24.554,02 12.554,02 51,13 12.554,02 51,13 12.554,02 51,13
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 96.000,00 257.203,89 89.165,57 34,67 63.124,21 24,54 58.631,72 22,80
   Despesas Correntes 96.000,00 257.203,89 89.165,57 34,67 63.124,21 24,54 58.631,72 22,80
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.374.000,0 3.428.665,9 1.534.606,56 44,76 1.264.961,60 36,89 871.784,10 25,43

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 6.320.000,0 8.220.908,0 3.241.153,79 39,43 2.829.728,17 34,42 2.259.955,32 27,49
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

84.000,00 64.000,00 1.000,00 1,56 1.000,00 1,56 1.000,00 1,56

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 190.000,00 202.554,02 29.767,64 14,70 27.713,18 13,68 21.012,57 10,37

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 280.000,00 441.203,89 122.225,21 27,70 96.183,85 21,80 73.059,11 16,56

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 150.000,00 150.000,00 39.352,24 26,23 39.352,24 26,23 31.439,16 20,96
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

7.054.000,0 9.108.665,9 3.433.498,88 37,69 2.993.977,44 32,87 2.386.466,16 26,20
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

38.171.000,00

14.306.391,90
0,00

10.097.838,58
40.211.000,00
10.846.051,26
51.057.051,26
21.552.307,72
11.264.333,83

3.042.058,07

38.919.212,68

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 21.552.307,72

11.264.333,83Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
37.896.584,04

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.100.000,00) 1.561.299,66
2.060.358,24

(74,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 9.974.753,72

0,00
9.639.348,46

0,00
335.405,26 335.405,26

0,00

2.059.417,81
0,00

2.394.823,07

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

7.579.930,65
0,00

7.579.930,65

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

1.088.256,08
2.928.794,02

81,96
27,15

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 690.357,83 1.509.642,17

2.200.805,498.890.484,64Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

9.245.314,26Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.545.044,04Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 36.044.372,04

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
748.386,62 14.274,99

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.705.152,44 15% 15,81

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2023 A ABRIL/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0016.387.212,521.119.037,87 1.270.416,87 1.290.826,01 1.287.689,48 1.298.983,19 1.281.461,60 1.298.952,00 2.418.031,36 1.184.284,84 1.253.356,32 1.261.182,22 1.422.990,76DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0016.387.212,521.119.037,87 1.270.416,87 1.290.826,01 1.287.689,48 1.298.983,19 1.281.461,60 1.298.952,00 2.418.031,36 1.184.284,84 1.253.356,32 1.261.182,22 1.422.990,76Pessoal Ativo

0,0013.816.595,74928.634,94 1.048.426,07 1.064.341,54 1.057.053,70 1.068.368,56 1.056.199,73 1.074.517,26 1.979.135,15 1.077.343,30 1.139.617,80 1.147.226,61 1.175.731,08     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.570.616,78190.402,93 221.990,80 226.484,47 230.635,78 230.614,63 225.261,87 224.434,74 438.896,21 106.941,54 113.738,52 113.955,61 247.259,68     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00586.870,8648.948,52 42.772,73 45.474,90 44.561,64 62.494,85 59.451,39 45.447,69 69.279,96 33.099,08 49.020,15 44.169,96 42.149,99DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,006.483,970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.483,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00512.412,4248.948,52 42.772,73 45.474,90 44.561,64 43.340,17 43.801,10 40.553,63 59.456,45 33.099,08 38.824,59 33.974,40 37.605,21
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,0067.974,470,00 0,00 0,00 0,00 19.154,68 9.166,32 4.894,06 9.823,51 0,00 10.195,56 10.195,56 4.544,78
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0015.800.341,661.070.089,35 1.227.644,14 1.245.351,11 1.243.127,84 1.236.488,34 1.222.010,21 1.253.504,31 2.348.751,40 1.151.185,76 1.204.336,17 1.217.012,26 1.380.840,77DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

37.896.584,04RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.351.540,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

80.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

420.672,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

36.044.372,04RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

15.800.341,66DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 43,84%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2023 A ABRIL/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

19.463.960,90LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

18.490.762,86LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

17.517.564,81LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.956.301,46 3.587.957,63 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 12.879,92 0,00 0,00

Dívida Contratual 2.956.301,46 3.575.077,71 0,00 0,00

Empréstimos 2.936.255,02 3.556.764,38 0,00 0,00

   Internos 2.936.255,02 3.556.764,38 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 20.046,44 18.313,33 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 20.046,44 18.313,33 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 19.018.468,48 19.970.563,91 0,00 0,00

  Disponibilidade de Caixa 19.018.468,48 19.970.563,91 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 19.479.198,26 22.057.412,92 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados 335.405,26 2.051.897,95 0,00 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 125.324,52 34.951,06 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (16.062.167,02) (16.382.606,28) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 35.843.550,27 37.896.584,04 0,00 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.351.540,00 1.351.540,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 34.492.010,27 36.545.044,04 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 8,57 9,47 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (46,57) (44,83) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 41.390.412,32 43.854.052,85 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 37.251.371,09 39.468.647,56 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 9.639.348,46 7.547.052,27 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §

CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 35.843.550,27 37.896.584,04 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1.351.540,00 1.351.540,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - 34.492.010,27 36.545.044,04 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 7.885.581,06 8.337.248,49 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 7.097.022,95 7.503.523,64 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 37.896.584,04  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.351.540,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 36.545.044,04  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 5.847.207,05 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 5.262.486,34 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.558.153,08 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A ABRIL DE 2024

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

CONSOLIDADO
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

17.371.211,42 48,19

19.463.960,90 54,00

18.490.762,86 51,30

-16.383.291,23 -44,83

43.854.052,85 120,00

0,00 0,00

8.337.248,49 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

5.847.207,05 16,00

2.558.153,08 7,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 37.896.584,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 36.545.044,04

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 17.517.564,81 48,60

36.044.372,04Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de maio de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: CAVALLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.175.345/0001-51, sito a Avenida Anísio Pedro 

da Luz, 62, Bairro Pioneiros, Cep 86.870-000, Município de Candói, Estado do Paraná. 
• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 4.819,37 (quatro mil oitocentos e dezenove reais e trinta e sete centavos). 
• OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COZINHA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de maio de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.770.897/0001-06, sito 

a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 257, Casa A, Centro, Cep 85.162-000, Município de Goioxim, Estado 
do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 816,24 (oitocentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COZINHA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de maio de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: CAVALLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.175.345/0001-51, sito a Avenida Anísio Pedro 

da Luz, 62, Bairro Pioneiros, Cep 86.870-000, Município de Candói, Estado do Paraná. 
• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). 
• OBJETO: AQUISIÇÃO DE TATAMES. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de maio de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA, inscrita no CNPJ nº 

40.998.617/000162, sito a Rua Deputado Arnaldo Busato, 1203, Centro, Cep 85.598-000, Município de 
Cruzeiro do Iguaçú, Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 17.294,00 (dezessete mil duzentos e noventa e quatro reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: BRIGADA MOURAO EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

18.344.892/0001-03, sito a Avenida Armelindo Trombini, 3380, Centro, Cep 87.3069-097, Município de 
Campo Mourão, Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FORMAÇÃO DE BRIGADISTAS 
PARA PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: JULIO ANTONIO OCAMPO CALZADILLA 01355987962, inscrita no CNPJ nº 

46.897.908/0001-40, sito a Rua Principal, s/nº, Centro, Cep 85.168-000, Município de Marquinho, 
Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS 
DE REDE E INFORMÁTICA PERTENCENTES AO ACERVO PATRIMONIAL. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: TRIP PASS VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.833.690/0001-25, sito a Avenida 

João Gualberto, 1731, Juvevê, Cep 80.030-001, Município de Curitiba, Estado do Paraná. 
• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 38.636,60 (trinta e oito mil seiscentos e trinta e seis reais e sessenta centavos). 
• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

PARA A VIAGEM DO GRUPO DA TERCEIRA IDADE. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

 

 

 
DECRETO N.º 192/2024 
DATA: 16/05/2024 
 
SÚMULA: Regulamenta o Pregão na forma 
presencial, para a aquisição de bens e contratação de 
serviços, no âmbito da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná. 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que estabelece novas normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Pública Diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;  

CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentação de vários dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 pela União ou pelo 
Município de Pinhão/PR;  

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso II do art. 30 da Constituição 
Federal, e considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
Decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e Âmbito de Aplicação 
 

Art. 1° - Este decreto regulamenta o Pregão na 
forma presencial, para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Pinhão - Paraná. 

§1º Quando não for viável realizar o pregão sob a 
forma eletrônica, a utilização da forma presencial exigirá, além da apresentação da motivação 
necessária, que a sessão pública seja registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, e a 
gravação será posteriormente juntada aos autos, em observância ao disposto nos § 2º e 5º do 
art. 17 da Lei federal nº 14.133/21. 

§2º Sempre que a licitação for realizada com 
recursos federais decorrentes de transferências voluntárias, deve-se observar o teor da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, ou legislação que vier a 
lhe substituir. 

§3º Aplicam-se às licitações disciplinadas por este 
decreto as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e no art. 
4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

§4º Aplicam-se, de forma subsidiária, as disposições 
contidas nos Decretos Municipais nº 162, 163, 164, 299 e 300/2023, no que for compatível 
com a forma de Pregão Presencial. 


